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INDICAÇÃO N.º 84/2019 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria Municipal da Saúde, desenvolva um projeto com a utilização de uma unidade 
móvel para realização de consultas oftalmológicas destinadas aos alunos das redes públicas de 
ensino. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   4 de fevereiro de 2019. 

 
 

WALTER JOSÉ DOS SANTOS (WARTÃO) 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
 
Tendo em vista que cabe a esta Casa Legislativa buscar soluções em parceria com o Poder 

Executivo, vislumbrando a melhoria na qualidade dos serviços públicos relacionados à saúde de 
nosso povo. 

Considerando que no município há desde 2017 o Odonto móvel por meio da Secretaria da 
Saúde que leva atendimento odontológico gratuito aos munícipes e alunos, e tão importante quanto 
à saúde bucal é a saúde dos olhos. 

Considerando que problemas oftalmológicos, como dificuldade de enxergar e vista cansada, 
podem muitas vezes gerar baixo desempenho de crianças em sala de aula ou até mesmo a evasão 
escolar.  

Considerando que um projeto que oferecesse consultas e exames oftalmológicos para crianças 
das escolas publica do município seria benéfico, além de contribuir muito para os que mais 
precisam. 

Dentro do contexto acima mencionado entendemos ser pertinente que o poder público 
municipal, através da Secretaria Municipal da Saúde, desenvolva um projeto com a utilização de 
uma unidade móvel para realização de consultas oftalmológicas destinadas aos alunos das redes 
públicas de ensino do nosso Município. 

Considerando que é fundamental o desenvolvimento deste projeto para que possamos 
contribuir com a qualidade do aprendizado, além de facilitarmos o acesso ao diagnóstico precoce, 
evitando assim, agravantes posteriores. 
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Considerando que as consultas deverão acontecer nas próprias escolas, dentro de um ônibus 
especial, adaptado em consultório. 

 Vale ressaltar que a iniciativa do projeto é que os alunos passem por uma triagem, 
identificando quantos alunos apresentam algum problema de visão e posteriormente precisem ser 
atendidos por médico especialista. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal da Saúde, concretize a proposta 
supramencionada. 
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